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CAMARA MUNICII'AL DE CHAPADI~~ ES'ltftD()IH!}O MARANHÃO 
CMJI~R~ MUNir.'P ~ 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N° 02/79 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDO

RES DA CAMARA MUNI CI"P AL, E DA OU 

TRAS PROVIDENCIAS • 

A Mesa ia C~aara Municipal ie Chapadinha, BO u
so ie suas atribuiçoãs legais e tendo e vista o que dispõe o Itea I § 
22 Art. 88 ia Lei Complementar •º 01, ie 29 ie iezeabro ie 1977, faz I 
saber que a C~aara Municipal ea sessão realizaia dia 23 ie •arço ie I 
1.979, aprovou e ela promulga o seguinte: 

DECRETO 

Art. 1º Fica reajustano na base àe 40~ (Quaren 
ta por Cento) , os vencimentos ios funcionár·os da Câmara Munici~al e 

Chapad inha - Jla. 
Qua~~ a que se refere o §2Q itea I, do Decreto 

supra ci ta.do. 
O presente Decreto tem afoito a rartir do dia 1° 

~ i uarço do corr~ntc ano . 
O presente Decreto entrará em vigor, nesta àata, 

revoda as disposiçoes em contrário. 

Sala das sessoes,23 de março ie 1979 

Mesa a C~mara Municipal 
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CA.'MARA MUNICIPAL DE CHAPATIINHA ESTADO DO MARANHÃO 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N° 01/7q 
CAMARA MUNIC L 

, 
REAJUSTA SUBsrnro DO PREFEITO 
Mtmi CI'P AL , SUA REPRESENTAÇÃO 

E REMUNERAÇÃO DO VICE-.. PREFEI+ 

TO. 

. ... A Mesa da Câmara Uunicipal ae Chapadinha, usa -

• 

do e suas atribuiçoes legais, e tendo em vista o que dispõe o § 22 I 
o Art. 108 a Lei Complementar n° 01 ie 29 e dezembro àe 1977 , faz 

' saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 23 de arço 
~ 

·de 1979, aprovou e ela promulga o seguinte: 
· 16 

DECRETO: 

Art. l 0 O subsidio e a representa,..ão no Prefeito 
Municipal , fica reajustado em CR$ 25.666 , 90(Vinte e ~inco Mil e Seis
contos e Sessenta e Seis Cruzeiros e Noventa Centavos'.Especificada da 
seguinte maneira. 

I - CR$ 12. 833 , 45(Dose Mil Oitocentos e Trinta e 
Três Cruzeiros e Quarenta e Cinco Centavoa) , de subsidio . 

II - CR 12.833,45(Dose Nil Oitocentos e Trinta e 
Três Cruzeiros e Quarenta e Cinco Centavos), ae representa ão. 

Art . 2º Are unera ~ão do Vice-Prefeito fica reaju~ 
ta a ea CR$ lO . OOO , OO(Dez Mil Cruzeiros) , 

Art. 32 O presente Decreto tem efeito retroativo 
a partir de 1° de f evereiro io corrente exercicio. 

Art. 4º O pres wnte Dc~reto , entra em vigo~ nesta I 
aata , revogada as disposiçoes em contrario. 

Sala das aessoes , 23 de março de 1979 
Mesa a ca. ara Municpal 

Preside te-
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ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara :\1unicipal de Chapadinha 

Cri 

A 'J 

Art. 1('1 - '!i'i 

o r.'J ~ S ti~ ", 
l.TI ST R~OS I • 

'PRo ETo 112 , ~ I c r 

ol co no i na.,...- o " l.NTO A TJJ.T 

i 1 d Chap dinha, at o do ~ 

c i o o lu ''ATOT,EIRO", 

ol · ip 1 co 

t. 2º - Fie ri do no • r 
u 1 lr. 

Art . 32- A à p s d cor nte da pre ent 1 i 

prop ia do x rcicio vigent • 

Art. 0 trará em vigor na dat d 
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:!.f Se c r-etâri.o 

Apreciado. Encaminha-se 3 Cem~ -: ão o .pt ~ente. EI"'l.f?;,Í~~- /7 J-

&w~ ,d«&vh_~__k~--
Presider.te 

PARECER Nº JYI~ 

Examinado o Projeto Ng /3/7~ somos favoráveis a sua aprovação por ser de 

justiça. 

PrBs1dente 

Votado em la. discussão. Em.2J jo~/?r 

Ponha-se em pauta para a pr6xima sessão 

C?Su rM lfff:-wb dk Ú2 z?ê. 
Presidente 

Votado em 2a. discussão e~/03/?dr· PonbB-se em pauta para a pr6xima 
Sessão. 

G (M V(..;( JlJeu.ef<t c&c á<~ 
i p . d .J r"'el. en ... e t Vot~o em )a. discussão em 2'!r-/O~l7f- . E::tcaminha-se ao Prefeito para 

sançao. 

Encaminhado 

........ ------------ ----~--------------


